                                CONTRATO PARA ENTREGA DE MERCADORIA Nº 192/2025  

AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO EM VARIOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PARA EXERCÍCIO 2025.
O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrado sob CPF nº 536.280.710-20, brasileiro, residente e domiciliada na Rua Goiás, na cidade de Campos Borges/RS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, SUPER MORESCO LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 00.594.052/0003-03, sito a Avenida Mauricio Cardoso, 960, Centro, localizada na Cidade de Campos Borges RS, CEP 99435-000, representado neste ato por EDVALDO BODANESE MORESCO, cadastrado sob CPF 455.971.970-53 doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e amparados na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores,  resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Licitação n° 104/2025, Dispensa nº 073/2025,  e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato.
1. DO OBJETO: 
1.1. AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO EM VARIOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,PARA EXERCÍCIO 2025, conforme tabela que segue.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN

	QUANT.
	SAUDE
	M.DEUS
	T.TOCOS
	CRAS
	ADM
	INFRA
	AGRI.
	MARCA
	V.UN
	V.TOTAl

	01
	AGUA SANITÁRIA COM AÇÃO DESINFETANTE. EMBALAGEM DE 05 LITROS COM CLORO ATIVO, ALVEJA, DESINFETA E BACTERICIDA
	GAL
	137
	100
	10
	10
	04
	05
	05
	03
	GIR. SOL
	R$10,80
	R$1.479,60

	02
	ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO A 70 º INPM, AÇÃO DESINFETANTE E DE LIMPEZA EMBALAGEM DE 01 LITRO.
	UN
	280
	200
	20
	20
	15
	10
	05
	10
	VALE
	R$7,00
	R$1.960,00

	03
	ALVEJANTE SEM CLORO. EMBALAGEM DE 05 LITROS EFICIENTE PARA REMOÇÃO DE SUJEIRAS E PODENDOSER UTILIZADO NA LIMPEZA DE PISOS E AZULEJOS
	GAL
	53
	50
	
	
	02
	
	
	01
	GIR.SOL
	R$25,00
	R$1.325,00

	04
	AMACIANTE DE ROUPAS. DIVERSOS AROMAS, SOLÚVEL EM ÁGUA. BASE NEUTRA, EMBALAGEM DE 05 LITROS, POSSUI ALTO NÍVEL DE INGREDIENTES SUAVIZANTES (POR ML DE PRODUTO), APRESENTA EXCELENTE RELAÇÃO BENEFÍCIO X RENDIMENTO - PRODUTO CONCENTRADO
	GAL
	24
	10
	04
	06
	
	02
	
	02
	AMACITEL
	R$14,00
	R$336,00

	06
	CERA EM PASTA VERMELHA, PARA UTILIZAÇÃO EM ASSOALHOS NÃO SINTETICOS, CERÃMICOS, MARMORES E PISOS CIMENTADOS EMBALAGEM COM 400G.
	CX
	02
	
	02
	
	
	
	
	
	GIOCA
	R$17,00
	R|$34,00

	07
	CERA EM PASTA AMARELA, PARA UTILIZAÇÃO EM ASSOALHOS NÃO SINTETICOS, CERÃMICOS, MARMORES E PISOS CIMENTADOS EMBALAGEM COM 400G.
	CX
	02
	
	02
	
	
	
	
	
	GIOCA
	R$17,00
	R$34,00

	08
	CERA LIQUIDA VERMELHA AUTO BRILHO PARA MADEIRA, COM SISTEMA DE SECAGEM RAPIDA, EMBALAGEM COM APROX. 750ML.
	UN
	80
	
	50
	
	20
	
	
	10
	GIOCA
	R$7,00
	R$560,00

	09
	CERA LIQUIDA INCOLOR  AUTO BRILHO PARA MADEIRA, COM SISTEMA DE SECAGEM RAPIDA, EMBALAGEM COM APROX. 750ML
	UN
	40
	
	
	
	
	40
	
	
	GIOCA
	R$7,00
	R$280,00

	10
	CERA LIQUIDA AMARELA AUTO BRILHO PARA MADEIRA, COM SISTEMA DE SECAGEM RAPIDA, EMBALAGEM COM APROX. 750ML.
	UN
	15
	
	
	
	
	
	
	15
	GIOCA
	R$7,00
	R$105,00

	13
	DESENGORDURANTE LÍQUIDO, UTILIZADO EM COZINHA, EMBALAGEM COM 500 ML, AÇÃO INSTANTANEA, REMOVE 100% DA GORDURA
	UN
	48
	20
	03
	
	15
	
	
	10
	GIR.SOL
	R$5,40
	R$259,20

	14
	DESINFETANTE LIQUIDO, PARA USO GERAL, AÇÃO GERMICIDA/BACTERICIDA. DIVERSOS AROMAS. EMBALAGEM DE 05 LITROS.
	GAL
	44
	10
	10
	
	08
	08
	04
	04
	GIR.SOL
	R$16,30
	R$717,20

	15
	DETERGENTE BIODEGRADÁVEL COM AÇÃO DESENGRAXANTE E DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA PESADA DE CHASSIS, PEÇAS, PISOS E EQUIPAMENTOS ESTACIONÁRIOS. TIPO SOLUPAN. EMBALAGEM DE 05 LITROS.
	GAL
	62
	15
	15
	05
	10
	10
	02
	05
	GIR.SOL
	R$20,00
	R$1.240,00

	16
	ESPONJA DE AÇO INOX PARA O USO DOMÉSTICO EM GERAL. COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: NÃO ENFERRUJA, NÃO RISCA, DÁ BRILHO EM ALUMÍNIO, LONGA DURABILIDADE. PACOTE COM 01 UNIDADE DE APROXIMADAMENTE 10G.
	UN
	20
	10
	
	
	
	
	
	10
	DUROCK
	R$2,30
	R$46,00

	17
	ESPONJA DUPLA FACE. ESPONJA DE LIMPEZA CONSTITUÍDA DE DUAS FACES, SENDO UMA EM FIBRA SINTÉTICA COM MATERIAL ABRASIVO, PARA LIMPEZA MAIS DIFÍCIL E A OUTRA EM ESPUMA DE POLIURETANO, OU SIMILAR, PARA LIMPEZA DE SUPERFÍCIES DELICADAS DEVIDAMENTE SOBREPOSTAS E FIRMEMENTE UNIDAS. QUANDO EMBEBIDA EM DETERGENTE NÃO DEVERÁ MURCHAR, ESFIAPAR-SE OU SOLTAR PEDAÇOS DURANTE O PROCESSO DE ESFREGADURA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 11 X 7,5 X 2,0 CM
	UN
	75
	10
	20
	05
	20
	05
	05
	10
	BRILHUS
	R$1,30
	R$97,50

	20
	LIMPA VIDROS PRÁTICO E EFICIENTE, QUE LIMPA, DESEMBAÇA, DESENGORDURA E DÁ BRILHO EM VIDROS, ESPELHOS, VITRINES E SUPERFÍCIES EM ACRÍLICO, VIDRAÇAS, AÇO INOXIDÁVEL, SUPERFÍCIEIS CROMADAS, ACRÍLICOS E FÓRMICAS, EMBALAGEM COM 500ML, TIPO SPRAY.

	UN
	40
	20
	
	
	05
	
	05
	10
	GIR.SOL
	R$5,50
	R$220,00

	21
	LUVA DE BORRACHA (LATEX NATURAL), ANTIDERRAPANTE, ANATOMICA, FORRADA COM ALGODAO, ESPESSURA DE NO MINIMO 0,55 mm.TAMANHO PEQUENO.
	PAR
	20
	20
	
	
	
	
	
	
	DANY
	R$5,00
	R$100,00

	22
	LUVA DE BORRACHA (LATEX NATURAL), ANTIDERRAPANTE, ANATOMICA, FORRADA COM ALGODAO, ESPESSURA DE NO MINIMO 0,55 mm.TAMANHO MEDIO.
	PAR
	30
	20
	10
	
	
	
	
	
	DANY
	R$5,00
	R$150,00

	25
	LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO P. LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO-CIRÚRGICO. NÃO-ESTERILIZADA. EM LÁTEX 100% NATURAL, AMBIDESTRAS, RESISTENTES, COM TENSÃO DE RUPTURA MÍNIMA, TOTALMENTE IMPERMEÁVEL À ÁGUA E OUTROS FLUÍDOS. NÃO ESTÉRIL. APROVADA PELO INMETRO. PRODUTO DE USO ÚNICO. MATERIAL DESCARTÁVEL. LEVEMENTE PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
	CX
	05
	05
	
	
	
	
	
	
	VABENE
	R$35,00
	R$175,00

	26
	ODORIZADOR DE AMBIENTES EM SPRAY, DESENVOLVIDO PARA PERFUMAÇÃO E ELIMINAÇÃO DE MAUS ODORES. DEVE ELIMINAR MAUS CHEIROS COMO: TABACO, MOFO, URINA E OUTROS. EMBALAGEM APROXIMADA 360 ML. COM MINIMO 300G
	UN
	46
	15-
	10-
	10
	05
	06
	
	
	GLADE
	R$13,70
	R$630,20

	28
	PANO DE PRATO ATOALHADO; EM TECIDO DE 100% ALGODAO; COM DIVERSAS ESTAMPAS E CORES; COM BAINHA NOS QUATRO LADOS; MEDINDO APROXIMADAMENTE 60 CM X 40 CM; OU MAIOR
	UN
	20
	10
	10
	
	
	
	
	
	BELMONDI
	R$6,69
	R$133,80

	29
	PAPEL HIGIÊNICO FLS SIMPLES COR BRANCA, NÃO RECICLADO, FARDO COM 16 PACOTES, COM 4 ROLOS DE 60 METROS CADA.
	FD
	111
	50
	20
	20
	10
	03
	08
	
	FINOPEL
	R$104,00
	R$11.544,00

	34
	SABAO EM PO ULTRAFINO QUE POSSIBILITA DISSOLUÇÃORAPIDAMENTE, NÃO DEIXANDO RESÍDUOS QUE DANIFICAM A ROUPAS, AJUDA COM O CUIDADO DAS CORES DA SUA ROUPA, REMOVE AS MANCHAS NA PRIMEIRA LAVAGEM, EM UM PERFUME EXCLUSIVO QUE DURA POR MUITO MAIS TEMPO, PACOTE COM NO MINIMO 5KG.
	UN
	50
	30
	06
	05
	02
	02
	05
	
	GIR.SOL
	R$30,00
	R$1.500,00

	36
	SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, DE 200 LITROS. COM ESPESSURA DE 0,10 MICRAS, FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE VIRGEM (PEAD) COM SOLDA LATERAL, CONTINUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
	PCT
	20
	10
	
	05
	
	05
	
	
	GIOPACK
	R$171,00
	R$3.420,00

	37
	SACO DE LIXO, NA COR PRETA, DE 100 LITROS. COM ESPESSURA DE 0,10 MICRAS, FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE VIRGEM (PEAD) COM SOLDA LATERAL, CONTINUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES
	PCT
	40
	20
	10
	05
	02
	01
	01
	01
	GIOPACK
	R$125,00
	R$5.000,00

	38
	SACO DE LIXO NA COR PRETA, CAPACIDADE DE 50 LITROS, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,05 MICRAS. FABRICADO COM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE VIRGEM (PEAD) COM SOLDA LATERAL, CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
	PCT
	95
	50
	20
	20
	02
	01
	01
	01
	GIOPACK
	R$60,00
	R$5.700,00

	88
39
	SAPONÁCEO CREMOSO (LIQUIDO). DIVERSOS AROMAS. EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 300ML. POSSUI ABRASIVIDADE MODERADA, LIMPA E RENOVA O BRILHO SEM RISCAR, IDEAL PARA LIMPAR SUPERFICIES ESMALTADAS, CROMADAS, FORMICAS, PANELAS E OUTROS.
	UN
	60
	15
	10
	10
	10
	10
	05
	
	GIR.SOL
	R$6,30
	R$378,00

	41
	VASSOURA DE NYLON DE MATERIAL SINTÉTICO COM CABO. BASE DE PLÁSTICO E CABO DE MADEIRA REVESTIDO DE MATERIAL PLÁSTICO. TAMANHO APROXIMADO DA BASE: 30 CM, TAMANHO APROXIMADO DO CABO: 1,40 M.

	UN
	19
	10
	05
	
	04
	
	
	
	CONDOR
	R$9,00
	R$171,00

	TOTAL:          R$ 37.595,50



1.2. Este contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do CONTRATANTE, e de acordo com artigo 91 a 95 da lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes deste contrato serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Orçamentária Anual nº. 1870, de 06 de dezembro de 2024. 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 
06.01 – EDUCAÇAO BASICA
06.01.12.365.0050.2052– MANUTENÇAO ATIVIDADES DE EDUCAÇAO INANTIL
06.01.12.361.0050.2053 – MANUTENÇAO ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL
3390.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3390.32.00.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERV. DE DIST. GRATUITA
RV 20

08- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
08.01.10.301.0070.2072- MANUT. ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 40,4011,4500
03= SECRETARIA MUNICIPAL DA ADM/PLANEJAMENTO
03.01 GAB. DO SECRET. E ORGÂOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2020.0001 MUNUT. DA SECRET. DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 01

11 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
11.01.08.244.0080.2081 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
3390.30.00.00.00.00
RV 01,1152,1157

07 SEC.MUN.INFRA E MEIO AMB.
07.01 GABINETE DO SEC. INFRA E MEIO AMBIENTE
07.01.04.122.0060.2060.0001.0000 MANUT. DA SEC. E ÓRGÃOS SUBORDINADOS
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 01

04 SEC.MUNIC. DESENVOLV. ECONÔMICO
04.01 GAB. DO SECRET. E ORGÃOS SUBORDINADOS
04.01.04.122.0030.2030.0001.0000 MANUT. DA SEC. DE DESENV. ECONOMICO
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 01
3. DO PREÇO:
3.1. Pelo fornecimento do objeto previsto na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 37.595,50(trinta e sete mil quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta  centavos), conforme proposta vencedora apresentada pela CONTRATADA nos autos do Processo Licitatório nº 104/2025, Dispensa nº 073/2025.
4. DA ENTREGA:
4.1. Os objetos acima especificados deverão ser entregues no centro administrativo municipal, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Compra, nas quantidades previstas na tabela constante deste contrato.
4.2. Os produtos deverão ser entregues integralmente e acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, devidamente separados conforme a Ordem de Compra e no local indicado junto a mesma, mesmo quando a entrega for feita por terceiros.
4.3. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entrega. Embalagens violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com aparência duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos.
4.4. A marca dos produtos deverá estar indicada no próprio produto ou em sua embalagem e deverá corresponder a marca indicada quando do preenchimento da Proposta Financeira.
4.4.1. Produtos sem identificação serão rejeitados na entrega.
4.5. O recebimento dos produtos pelo Município não exclui a responsabilidade civil da Contratada, por vícios de qualidade dos produtos verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90.
5. DO PAGAMENTO:
5.1. Os pagamentos serão efetuados via bancária, em até 30 dias após a entrega dos produtos e a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
5.2. No caso de pagamento posterior ao período previsto no item 5.1, os valores a pagar serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a CONTRATANTE, compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
6.1. Este contrato passa a vigorar a partir da sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2025.
7. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
7.1. Os preços contratados não sofrerão reajustes, conforme § 1° do art. 2º da Lei Federal n° 10.192, de 14 de Fevereiro de 2001, porém poderão ser recompostos, conforme o item seguinte.
7.2. Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro do contrato, a CONTRATANTE poderá restabelecer a relação pactuada nos termos do art. 130, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do CONTRATADO. A revisão contratual, prevista neste item, deve levar em conta os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
7.3. Os preços ajustados neste Contrato somente poderão ser alterados quando ocorrer acréscimo ou supressão do objeto, ou no caso de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecido em processo administrativo, respeitando-se os limites previstos em Lei.
8. DA FISCALIZAÇÃO:
8.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato a servidor (a) DIONI JUNIOR RIBEIRO, como fiscal desta contratação.
8.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
8.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.
9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:
9.1. Dos Direitos:
9.1.1. Da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 
9.1.2. Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 
9.2. Das Obrigações:
9.2.1. Da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado e
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
9.2.2. Da CONTRATADA:
a) entregar os produtos na forma ajustada;
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais; 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato.
10. DAS PENALIDADES E DAS MULTAS:
10.1. Pelo inadimplemento das obrigações a CONTRATADA, conforme a infração, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
10.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a CONTRATANTE tenha  junto ao Município;
10.3. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATANTE em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
11. DA RESCISÃO:
11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, de acordo com o art. artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.
11.2.  Este contrato poderá ser rescindido ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.
11.3.  A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto deste contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.
12. DO FORO:
12.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Espumoso– RS, para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato.
12.2 E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

				Campos Borges, 28 de agosto de 2025.

_______________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE


_____________________________
SUPER MORESCO LTDA
CNPJ nº. 00.594.052/0003-03
CPF nº. 455.971.970-53
CONTRATADA

_____________________________________
DIONI JUNIOR RIBEIRO
FISCAL DA CONTRATAÇÃO

TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
NOME:
CPF:
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